
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LONDRINA
 

SEMA-CONSEMMA/SEMA-Conselho Municipal do Meio Ambiente
Ata de Reunião Ordinária / Extraordinária

3/2024
No dia 26/02/2024, às 16h, reuniram-se presencialmente para a realização da 2º Reunião
Ordinária, os conselheiros: ANA MARIA DE ARAÚJO VENTURA, ESTHER ENCINAS AUDIBERT,
LAILA MANECHINO, FÁBIO CÉSAR ALVES CUNHA, DANILO TRAGINO DA SILVA, RAIMUNDO MAIA
CAMPOS, ADRIANO GIACOMINI, RICARDO APARECIDO FERREIRA, INÁ LOPES CAZELLA, JÚLIO
CÉZAR DA SILVA. Convidados: JULIA PERINI, LILIAN ALEGLERI, MARCELA FERREIRA, CAIO
RODRIGUES, MARIA DO CÉU LOPES, MÔNICA L., GIL HENRIQUE.
 
1º convocação não havia quórum suficiente.
 
Pedido de gravação –– Aprovado por unanimidade.
 
Aprovação da ATA da 1º Reunião Extraordinária –– Não aprovada. 6 abstenções, 1
favorável e demais contrários. Será apresentada junto ao encaminhamento. 
 
Danilo inicia a Reunião passando a palavra ao pessoal do NINTER, por meio da representante
Lilian, a qual apresenta o trabalho sobre resíduos e os pontos de atuação do núcleo. 
 
Iná comenta sobre a possibilidade de aumentar o projeto em outras áreas atingindo mais
bairros, dada a importância do tema. "Ampliar o projeto para outras esferas, não apenas em
condomínios, como era previsto no início da proposta", acrescenta, Iná.
 
Lilian responde Iná:  Que o motivo de começar os trabalhos nos edifícios foi porque o grupo é
composto por professores, com baixa carga horária, pouco recurso e baixo orçamento. Dessa
maneira, optou-se por iniciar com um público menor e houve uma sensibilização e uma
excelente resposta,  identificou-se um grande potencial. De forma geral,  o projeto  está
alcançando uma ampla coletividade.
 
Fábio faz um adendo sobre os materiais que, por vezes, acham que são recicláveis, mas não
são. Embalagens possuem emblemas que sugerem ser recicladas, mas acabam não sendo.
Podendo também, começar a sensibilização no consumidor aos produtos que estão sendo
adquiridos. 
 
Lilian, por sua vez, diz que atuam junto com as cooperativas, e entende a importância de abrir
espaço para que catadores possam estar em contato direto com a comunidade. Para que essa
realidade seja mostrada aos alunos, como forma de sensibilizá-los, para que, dessa forma,
eles possam repassar isso para à comunidade em que vivem.
 
Laila questiona se há algum monitoramento. Algo que acompanhe o que será feito no projeto.
 
Lilian responde Laila dizendo que possui um trabalho na 2º fase nos prédios. Apresentando um
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"antes e depois" do diagnóstico prévio e dos trabalhos executados.  Para tanto apresenta
algumas fotos, as quais subsidiarão pesquisas. 
 
Possuindo o quórum necessário para a deliberação, Danilo questiona sobre o
encaminhamento dos assuntos apresentados pelo NINTER às CTS EA e ODS. 
 
Encaminhamento à CT da EDA, ODS e Saneamento para discutir sobre os assuntos
apresentados pela NINTER para discussão nas CTS e acompanhamento dos trabalhos do 
NINTER. – Aprovado por unanimidade. 
 
Aprovação do calendário –– Aprovado por unanimidade.
 
RECURSO FMMA: Encaminhar ofício à SEMA pedindo relatório completo dos recursos do
FMMA –– Aprovado por unanimidade. 
 
Laila comenta sobre o processo de melhoria do atual lugar onde ocorrem as reuniões
presenciais (Centro de Educação Ambiental). 
 
Encaminhamento do ofício à PML pedido outro espaço para as reuniões e como está
o andamento do pedido do processo. 
 
Danilo propõe aumento de horas para servidora da SEMA auxiliar diretamente o conselho,
tendo em vista que os trabalhos não podem sofrer descontinuidade em razão da falta de
recursos humanos. Lembra o presidente que, de acordo com regimento interno, compete à
Secretaria do Ambiente dispor de um servidor para colaborar com o conselho.
 
Ofício  –– Aprovado por unanimidade. 

 
 
A reunião se encerrou às 18:00h
 

Documento assinado eletronicamente por Danilo Tragino da Silva, Conselheiro(a), em
03/05/2024, às 17:07, conforme horário oficial de Brasília, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2 de 24/08/2001 e o Decreto Municipal nº 1.525 de 15/12/2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.londrina.pr.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
12294773 e o código CRC 3EC2F34E.

Referência: Processo nº 19.023.032852/2024-10 SEI nº 12294773
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